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oa\a' O pOVO DO MUNICÍP1O DE ARIRANHA DO IVAI, por seus

representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome,

sanciona a seguinte lei:

Art. ío - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de

Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do lvaí, para o

exercício de2024.

Art.2o- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do

Município de Ariranha do lvaí, para o exercício de2024, um Crédito Adicional Especial

no Valor de R$ 40O.OOO,OO (quatrocentos mil reais) mediante as seguintes

providências:

t- tNcLUSÃo NAS gE6UINTES DoTAçÕeS opçAMENTÁRAS

Art. 3" - Gomo recurso para a abertura dos Creditos previstos no artigo anterior,

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1o, do Art. 43 da Lei Federal no

4.320 \il, abaixo especificada ;

r - EXCESSO DE ARRECADAçÃO

LEI N" 1.17612024

AUTORIZA O DGCUTIVO MUNICIPAL A
EFETIIAR A ABERTITRA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORçAMENTO DO MUNTCÍP\O DE
ARIRANHA DO IVA[, PARA O E)(F;;RCÍCIO DE 2024,

c

VALOR

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
E SERVIÇOS

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS

09.002.í 5.45í.00í 0.í.081 Pavimentação, RecaPe, Co
Asfáltica e lnfraestrutura

nseruação

4.4.90.51.00.00 - 902 Obras ln 400.000,00
TOTAL 400.000,00
TOTAL GERAL 400.000,00

2.4.2.2.99.0. í .08.00.00.00.00 CONVENIO PARANACIDADE 3112024 .
PAVIMENTAçÃO DE VIAS URBANAS
TOTAL 400.000,00
TOTAL GERAL 400.000,00
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Art. 4. _ Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas

ações do prano pü*ilãi (ppA) 
"''Io'-Ããiã 

oe Meiã à prioridades da Lei de

Diretrizes Orçamenúrias (LDb)' no que couber'

AÉ. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

EdifíciodoPAÇoMUNlclPALdeAriranhad-o.lvaí,aosdozediasdomêsde
março do ano Oe iois mil e vinte e quatro (1210312024)'
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